
ID Nome Organização Natureza da Organização Município

No seu município há definição 
formal sobre as áreas de 
abrangência da prestação dos 
serviços públicos de 
abastecimento de água e 
esgotamento sanitário?

Qual o documento que define a 
área de abrangência da 
prestação dos serviços?

O prestador de serviços possui 
levantamento da localização e 
da quantidade de unidades 
usuárias situadas em sua área de 
abrangência que não estão 
conectadas à rede de 
abastecimento de água?

O prestador de serviços possui 
levantamento da localização e 
da quantidade de unidades 
usuárias situadas em sua área de 
atuação que não estão 
conectadas à rede de 
esgotamento sanitário?

Em sua opinião, qual a forma 
mais adequada de apresentação 
dos dados e informações 
necessárias à ARES-PCJ para 
acompanhamento das metas 
progressivas de universalização?

Em seu município, qual(is) o(s) 
responsável(is) formalmente 
definido(s) para gestão e 
prestação de serviços nas áreas 
não atendidas pelos sistemas 
públicos coletivos de 
abastecimento de água e esg...

Caso o(s) responsável(is) 
indicado(s) na pergunta 
anterior execute algum serviço 
relacionado às soluções 
alternativas, quais são 
executados? (possível 
preencher mais de uma opção)

O titular (Prefeitura Municipal) 
avalia a existência e adequação 
de soluções alternativas nas 
edificações que solicitam o 
Habite-se ou outros 
procedimentos de regularização 
do imóvel?

Há cadastramento das 
edificações e domicílios que 
possuem solução alternativa 
coletiva de abastecimento de 
água e/ou de esgotamento 
sanitário?

Se a resposta anterior foi 
"sim", qual(is) órgão(s) 
realiza(m) o cadastramento? 
(possível preencher mais de 
uma opção)

Caso nenhuma das ações 
mencionadas anteriormente 
(execução de serviços, avaliação 
prévia, cadastro) seja executada, 
há algum tipo de 
monitoramento ou 
acompanhamento das soluções 
alternativas no mu...

Se a resposta anterior foi 
"sim", qual(is) órgão(s) 
realiza(m) tais ações? 
(possível preencher mais de 
uma opção)

No caso das soluções alternativas 
de abastecimento de água 
instaladas em seu município, 
qual(is) órgão(s) realiza(m) o 
acompanhamento da qualidade 
da água? (possível preencher 
mais de uma opção)

Em sua opinião, quais critérios 
deveriam ser avaliados para 
considerar uma solução 
alternativa de abastecimento de 
água como “adequada”? (separe 
cada critério com ponto-e-
vírgula ;)

Em sua opinião, quais critérios 
deveriam ser avaliados para 
considerar uma solução 
alternativa de esgotamento 
sanitário como “adequada”? 
(separe cada critério com ponto-
e-vírgula ;)

No caso das soluções alternativas 
de esgotamento sanitário 
instaladas em seu município, 
qual(is) órgão(s) realiza(m) o 
acompanhamento da qualidade 
do efluente tratado e do lodo de 
esgoto gerado? (...

Há fornecimento de água 
potável via caminhão-pipa 
regularmente para unidades 
não abastecidas pelas redes 
públicas no município 
(desconsiderar situações 
emergenciais de 
desabastecimento)? (possível...

Nos casos dos serviços privados 
de caminhão-pipa, há controle, 
por parte do poder público, das 
empresas que realizam esses 
serviços?

Há serviço de limpeza de fossa 
no município? (possível 
preencher mais de uma opção)

Nos casos dos serviços privados 
de limpeza de fossas, há 
controle, por parte do poder 
público, das empresas que 
realizam esses serviços?

Em sua opinião, no caso das 
soluções alternativas operadas 
por prestadores de serviços, 
qual forma de cobrança da 
operação seria mais adequada, 
considerando dificuldades de 
medição, deslocamento, ...

Como você considera 
atualmente a aderência dos 
indicadores propostos no Plano 
Municipal de Saneamento do 
seu município com os 
indicadores de Nível I e II?

Índice de perdas de água na 
distribuição por ligação – ≤ 216 
L/ lig.dia

Índice das análises de 
coliformes totais da água no 
padrão estabelecido – ≥ 95% 

Índice das análises de demanda 
bioquímica de oxigênio - DBO 
do esgoto na saída do 
tratamento no padrão 
estabelecido – ≥ 90%

Índice de intermitência do 
serviço de abastecimento 
de água – ≤ 67%

Índice de intermitência 
do serviço de 
esgotamento sanitário – ≤ 
0,3 registros/km 

Em caso de morosidade na 
incorporação de metas dos 
indicadores de Nível I aos 
PMSB, como eles deveriam ser 
avaliados para fins de incentivo 
à adoção da NR?

Além dos indicadores de Nível I 
e Nível II, quais outros 
indicadores operacionais você 
considera que a ARES-PCJ 
deveria incluir para avaliação? 
Quais deles já são acompanhados 
por sua organização?...

Existem informações 
componentes dos indicadores 
listados na NR 09 para as quais a 
metodologia de coleta dos 
dados não está clara ou os dados 
simplesmente não são 
rastreados atualmente? Liste 
até c...

O PMSB está em processo de 
revisão?

Como você considera que a ARES-PCJ pode atuar para o incentivo 
à regularização dos planos de saneamento frente ao 
cumprimento das NRs 08 e 09?

Fique à vontade para listar 
outros tópicos de contribuição

2 Alcebiades Duarte Junior
Prefeitura Municipal de 
Araçoiaba da Serra

Titular dos Serviços Araçoiaba da Serra S.P Sim Contrato de Concessão Sim, apenas da quantidade Sim, apenas da quantidade
Documento oficial, com 
registro de protocolo

Prestador privado (contrato de 
concessão plena ou delegação 
parcial);

Aprovação de 
projetos;Operação;Manutenç
ão;Controle da Qualidade da 
Água;Controle da Qualidade 
de Tratamento de Esgoto;

Sim, porém avalia apenas a 
existência

Sim, para abastecimento de 
água e esgotamento sanitário

Prefeitura;Prestador Privado;
Sim, para abastecimento de 
água e esgotamento sanitário

Prestador Privado;

Vigilância Sanitária;Prestador 
de serviços de 
saneamento;Prefeitura 
Municipal;

Primeiro a possibilidade de 
atendimento direto da rede 
publica; condições mínimas de 
perfuração de poços profundos; 
analise da potabilidade da 
agua; volume adequado para 
atendimento daquela 
demanda; estudo geofísico e 
geológico da área.

Primeiramente a possibilidade 
de conexão com a rede 
publica; analise da 
contribuição de esgoto; 
analise do sistema adequado 
para aquela situação; analise 
do corpo receptor da 
contribuição como 
autodepuração.

Prestador de Serviços de 
Saneamento;

Não há esse tipo de 
fornecimento;

Não há qualquer controle

Há serviço público realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços;Há serviço público 
realizado gratuitamente pelo 
prestador de serviços;

Há um cadastro simples das 
empresas privadas

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Aderência média (alguns 
indicadores do PMSB com 
correspondência direta aos da 
NR 09)

04 03 03 03 03

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Sim. Revisão em andamento, 
em etapas conclusivas

Através das suas fiscalizações e dados de cada município, ela 
tem capacidade técnica e conhecimento para o incentivo dos 
planos de saneamento.

Há municípios que tem baixa 
capacidade hídrica, sendo 
assim, deveria ter alguma 
norma que restringisse novos 
empreendimentos que não 
comprovassem capacidade de 
contribuição em 
abastecimento de agua e 
esgoto.

3 Maria Augusta Padueli
Serviço de Água e Esgoto de 
Artur Nogueira - SAEAN

Prestador de Serviços Artur Nogueira Não Não Sim, apenas da localização

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prefeitura;
Revisão concluída 
recentemente (últimos 02 
anos)

Verificar informações da Prefeitura

O SAEAN atua na área urbana 
consolidada.
Área rural e loteamentos na 
expansão urbana estão sob 
responsabilidade da Prefeitura

4
Cristiano von Steinkirch de 
Oliveira

SEMAE de Mogi das Cruzes Prestador de Serviços Mogi das Cruzes Sim

Lei de criação da Autarquia (Lei 
1.613/1966) e contrato de 
concessão de parte do 
município (4% da população).

Não Não

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prestador público (outros que 
não a prefeitura);

Orientação técnica;
Não faz avaliações sobre 
soluções alternativas

Não há cadastramento algum
Sim, para abastecimento de 
água e esgotamento sanitário

Vigilância sanitária, CETESB, 
prestador público 
(fiscalização em caso 
pontuais, por exemplo, caso 
haja possibilidade de 
mistura de água potável 
fornecida e solução 
alternativa, como captação 
de água subterrenea).;

Vigilância Sanitária;

Praticidade, facilidade e 
segurança na tecnologia 
adotada (usar como referência 
o item 5.3.1, Diretrizes para 
abastecimento de água do 
Programa Nacional de 
Saneamento Rural - PNRS);
Sugestão de parametros 
minimos para 
acompanhamento: cloro 
residual livre, cor, turbidez, 
coliformes totais (pode ser 
utilizado o IQA-CCME para 
avaliação geral)

Praticidade, facilidade e 
segurança na tecnologia 
adotada (usar como referência 
o item 5.3.2, Diretrizes para 
esgotamento sanitário do 
Programa Nacional de 
Saneamento Rural - PNRS e 
ABNT NBR nº 17076 - Projeto de 
sistema de tratamento de 
esgoto de menor porte);
Utilizar tecnologias que 
minimizam ou eliminam a 
necessidade de retirada de 
lodo, por exemplo, reator UASB 
com retirada de lodo por carga 
hidraulica (comercialmente 
conhecido como biodigestor);

Não há acompanhamento;
Há fornecimento realizado 
gratuitamente pelo prestador 
de serviços de saneamento;

Não há qualquer controle
Há serviço público realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços;

Não há qualquer controle
Preço público, com valor fixo 
para cada ação/serviço

Alta aderência (indicadores do 
PMSB são correspondentes aos 
da NR 09, com necessidade de 
poucos ajustes)

02 04 04 04 04
Metas definidas pela Agência 
Reguladora

Sim. Revisão em andamento, 
em etapas conclusivas

Calculando os indicadores a partir das informações declaradas 
pelo prestador no SONAR (auxiliando no aumento da exatidão e 
confiança das informações) e publicando periodicamento no 
site da agência reguladora.

5 Sergio Ricardo Penteado
SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE PIRASSUNUNGA

Prestador de Serviços PIRASSUNUNGA Não Não Não

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Sim, avalia a existência e 
adequação técnica

Não há cadastramento algum
Sim, para abastecimento de 
água e esgotamento sanitário

Prestador Público;
Vigilância Sanitária;Prestador 
de serviços de saneamento;

Custo e continuidade. Custo e continuidade.
Prestador de Serviços de 
Saneamento;Órgão Ambiental;

Não há esse tipo de 
fornecimento;

Há serviço público realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços;

Preço público, com valor fixo 
para cada ação/serviço

Baixa aderência (há indicadores 
similares entre PMSB e NR09, 
porém sem correspondência 
direta)

02 03 03 03 03

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Revisão concluída 
recentemente (últimos 02 
anos)

Inserindo prazos para atualização.

6
Gustavo Arthur Mechlin 
Prado

SANASA Prestador de Serviços Campinas/SP Sim
Lei Municipal nº 4356, de 28 de 
Dezembro de 1973

Sim, da quantidade e da 
localização

Sim, da quantidade e da 
localização

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prefeitura;Prestador público 
(outros que não a prefeitura);

Orientação técnica;
Sim, porém avalia apenas a 
existência

Sim, apenas para 
abastecimento de água

Prestador Público; Vigilância Sanitária;

Fonte Alternativa com 
fornecimento de água dentro 
dos parâmetros de 
potabilidade ou reuso (quando 
houver).

Disposição adequada do 
efluente, atendendo normas e 
legislação.

Órgão Ambiental;Prefeitura;
Há fornecimento realizado 
gratuitamente pelo prestador 
de serviços de saneamento;

Há um cadastro simples das 
empresas privadas

Há serviço público realizado 
gratuitamente pelo prestador 
de serviços;

Há um cadastro simples das 
empresas privadas

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Alta aderência (indicadores do 
PMSB são correspondentes aos 
da NR 09, com necessidade de 
poucos ajustes)

04 04 04 04 04

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Unidades operacionais dos SAA 
e SES licenciados; Tempo médio 
de execução de ligação de água; 
Tempo médio de execução de 
ligação de esgoto sanitário; 
Serviços executados dentro do 
prazo.
Todos já acompanhados pela 
organização.

Os dados referentes a 
domicílios são de difícil 
atualização; pois dependeram 
do IBGE e sua atualização é por 
estimativa;
O mesmo ocorre para 
domicílios rurais atendidos por 
sistemas alternativos, cujo 
acompanhamento, 
principalmente em municípios 
de grande extensão territorial, 
é dificultoso.

Revisão concluída 
recentemente (últimos 02 
anos)

Apoio técnico aos municípios com essa deficiência.

Por se tratar de alguns 
indicadores novos, com 
variáveis que muitas vezes 
dependem de estimativas, e 
que nem sempre esses dados 
são nem do titulares nem dos 
operadores, haverá um tempo 
necessário de adaptação de 
todas as partes.

7
SAMAE - Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto 
de Mogi Guaçu

SAMAE - Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto 
de Mogi Guaçu

Prestador de Serviços Mogi Guaçu Sim
Ato administrativo do Titular 
para delegação da prestação 
dos serviços

Sim, da quantidade e da 
localização

Sim, da quantidade e da 
localização

Preenchimento periódico de 
formulário online

Não sei responder;
Sim, avalia a existência e 
adequação técnica

Não há cadastramento algum
Não há nenhum tipo de 
acompanhamento ou 
fiscalização

Prestador de serviços de 
saneamento;

Qualidade da água
Qualidade do tratamento dos 
efluentes

Não há acompanhamento;
Não há esse tipo de 
fornecimento;

Não há qualquer controle
Não existe serviço público, 
apenas privado;

Não há qualquer controle

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Sem resposta no momento 02 04 03 04 04

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Não  disponho Não disponho
Sim. Revisão planejada, mas 
ainda não iniciada

Através de integração de todos os planos municipais.

8 Adriano José Miranda
Sistema Autônomo de Água 
e Esgosto - SAAE Sorocaba

Outros Sorocaba - SP Sim
Ato administrativo do Titular 
para delegação da prestação 
dos serviços

Sim, da quantidade e da 
localização

Sim, da quantidade e da 
localização

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prefeitura;

Orientação técnica;Aprovação 
de 
projetos;Instalação;Operação
;Manutenção;Fiscalização;Co
ntrole da Qualidade da 
Água;Controle da Qualidade 
de Tratamento de Esgoto;

Sim, avalia a existência e 
adequação técnica

Sim, para abastecimento de 
água e esgotamento sanitário

Prefeitura;
Sim, para abastecimento de 
água e esgotamento sanitário

Prefeitura;Prestador 
Público;

Vigilância Sanitária;Prestador 
de serviços de saneamento;

Qualidade da água distribuída;
Quantidade de localidades 
atendidas
Quantificação do custo/ 
benefício com dados de 
produtividade e perdas

Desempenho do tratamento 
efetuado com dados de 
entrada e saída do esgoto 
tratado
Quantidade de localidades 
atendidas
Desempenho das estações de 
tratamento com efetividade 
do serviço prestado

Órgão Ambiental;Prestador de 
Serviços de 
Saneamento;Prefeitura;

Não há esse tipo de 
fornecimento;

Há serviço público realizado 
gratuitamente pela prefeitura;

Gratuito para o usuário da 
solução alternativa, com 
financiamento por meio de 
subsídio tarifário (rateio de 
seu custo entre as demais 
categorias de consumidores 
finais atendidas pelo 
prestador do serviço, 
proporcionalmente ao 
consumo)

Alta aderência (indicadores do 
PMSB são correspondentes aos 
da NR 09, com necessidade de 
poucos ajustes)

03 04 04 04 03

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Sim. Revisão em andamento, 
em etapas conclusivas

Acompanhamento permanente e reuniões sistemicas

9 Elisandro Bessa Cavalcante SAAE Sorocaba Prestador de Serviços Sorocaba Sim
Ato administrativo do Titular 
para delegação da prestação 
dos serviços

Não Não

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prestador público (outros que 
não a prefeitura);

Fiscalização;Manutenção;
Sim, avalia a existência e 
adequação técnica

Não há cadastramento algum NA;
Não há nenhum tipo de 
acompanhamento ou 
fiscalização

NA;
Prestador de serviços de 
saneamento;

Atender os mesmos critérios 
qualidade e disponibilidade 
para o abastecimento para o 
abastecimento da população

Que o resíduo seja de qualquer 
forma , recebido , tratado e 
devolvido sem agredir o meio 
ambiente.

Prestador de Serviços de 
Saneamento;

Há fornecimento realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços de saneamento;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Há serviço público realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Aderência média (alguns 
indicadores do PMSB com 
correspondência direta aos da 
NR 09)

03 04 04 04 04

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Somete atende os indicadores 
nível 1 e 2 

O índice de cobertura de 
atendimento água não são 
rastreados da forma que 
deveria .
O índice de cobertura de 
atendimento esgotamento 
sanitário não são rastreados 
da forma que deveria .

Sim. Revisão em andamento, 
em etapas conclusivas

pode fazer reuniões periódicas com os prestadores de serviços 
e treinamento para as equipes técnicas .

10
Carlos Henrique Calleja 
Belo

SAAE SOROCABA Outros SOROCABA Sim
Ato administrativo do Titular 
para delegação da prestação 
dos serviços

Sim, da quantidade e da 
localização

Sim, da quantidade e da 
localização

Preenchimento periódico de 
formulário online

Prestador público (outros que 
não a prefeitura);

Orientação técnica;Aprovação 
de 
projetos;Operação;Controle 
da Qualidade da Água;

Não faz avaliações sobre 
soluções alternativas

Sim, apenas para 
abastecimento de água

Prestador Público;
Sim, apenas para 
abastecimento de água

Prestador Público; AUTARQUIA ;
Monitoramento constante de 
qualidade de água e 
desinfecção.

soluções técnológicas de 
pequeno porte e móveis.

Autarquia.;
Há fornecimento realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços de saneamento;

Não há qualquer controle
Há serviço público realizado 
gratuitamente pelo prestador 
de serviços;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Preço público, com valor fixo 
para cada ação/serviço

Sem resposta no momento
Sim. Revisão em andamento, 
em etapas iniciais

Deveria haver maior relação entre ARES e as empresas de 
saneamento.

11 Mariana Sanches Luiz BRK Ambiental Limeira S/A Prestador de Serviços Limeira Sim Contrato de Concessão Sim, apenas da quantidade Sim, apenas da quantidade

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prefeitura; Apurar com o Poder Publico; Vigilância Sanitária; Qualidade e regularidade.
Qualidade do efliente 
descartado de acordo com  
legislação vigente. 

Órgão Ambiental;Prestador de 
Serviços de Saneamento;

Há fornecimento realizado por 
empresa privada com 
solicitação do usuário;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Há serviço público realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Alta aderência (indicadores do 
PMSB são correspondentes aos 
da NR 09, com necessidade de 
poucos ajustes)

04 04 04 04 04

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Sem considerações. Não, sem considerações. 
Sim. Revisão em andamento, 
em etapas conclusivas

Orientanto o Municipio sobre os prazos e as necessidades de 
atualização completa para a prestação de serviços do 
municipio no atendimento a população, universalizando os 
serviços. 

12 Mariana Sanches Luiz BRK Sumaré S/A Prestador de Serviços Sumaré Sim Contrato de Concessão Sim, apenas da quantidade Sim, apenas da quantidade

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prefeitura; Consultar Público ;
Não há nenhum tipo de 
acompanhamento ou 
fiscalização

Vigilância Sanitária; Vigilancia Sanitária Vigilancia Sanitária 
Órgão Ambiental;Prestador de 
Serviços de Saneamento;

Há fornecimento realizado por 
empresa privada com 
solicitação do usuário;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Há serviço público realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

03 04 04 04 04

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Sem considerações Não, sem considerações
Sim. Revisão em andamento, 
em etapas iniciais

Orientamos o Município sobre os prazos e as necessidades de 
atualização completa para a prestação de serviços do 
município no atendimento a população, universalizando os 
serviços.

13 Mariana Sanches Luiz BRK Ambeintal Rio Claro Prestador de Serviços Rio Claro Sim Contrato de Concessão Não Sim, apenas da localização

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prestador privado (contrato de 
concessão plena ou delegação 
parcial);

Controle da Qualidade de 
Tratamento de 
Esgoto;Orientação 
técnica;Aprovação de 
projetos;Operação;Manutenç
ão;Fiscalização;

Sim, apenas para esgotamento 
sanitário

A Concessionária quando da 
ciencia da conexão com a 
rede de esgotamento 
sanitário;

Sim, apenas para esgotamento 
sanitário

Prefeitura; Vigilância Sanitária;
Órgão Ambiental;Prestador de 
Serviços de Saneamento;

Não há esse tipo de 
fornecimento;

Não há qualquer controle
Há serviço público realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

04 04

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Sem considerações Sem considerações 
Sim. Revisão em andamento, 
em etapas conclusivas

Orientamos o Município sobre os prazos e as necessidades de 
atualização completa para a prestação de serviços do 
município no atendimento a população, universalizando os 
serviços.

14
Prefeitura Municipal da 
Estancia Climática de 
Analândia/SP

Prefeitura de Analândia Prestador de Serviços Analândia/sp Sim
contrato de prestação de 
serviço 

Sim, da quantidade e da 
localização

Sim, da quantidade e da 
localização

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prefeitura;

Orientação técnica;Aprovação 
de 
projetos;Instalação;Operação
;Manutenção;Fiscalização;Co
ntrole da Qualidade da 
Água;Controle da Qualidade 
de Tratamento de Esgoto;

Não faz avaliações sobre 
soluções alternativas

Não há cadastramento algum
Não há nenhum tipo de 
acompanhamento ou 
fiscalização

Vigilância Sanitária;Prefeitura 
Municipal;Prestador de 
serviços de saneamento;

Os critérios que  constam na 
portaria 888/21  que trata da 
potabilidade.

Os critérios que  constam na 
resolução Conama 430/2011 
que trata das condições d 
padrões de lançamento de 
efluentes.

Prefeitura;
Não há esse tipo de 
fornecimento;

Há um cadastro simples das 
empresas privadas

Não existe serviço público, 
apenas privado;

Não há qualquer controle

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Não há indicadores no PMSB 02 04 04 04 04

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Qualidade agua e esgoto.
Revisão concluída 
recentemente (últimos 02 
anos)

Dar assessoria e auxiliar  na excussão. 
Auxiliar na no plano de 
execução  ação vigente, no 
PMSB vigente do Município.

15 João Antunes Neto
Secretaria de Água e Esgoto 
de Ribeirão Preto

Prestador de Serviços Ribeirão Preto Sim Contrato de Concessão
Sim, da quantidade e da 
localização

Sim, da quantidade e da 
localização

Preenchimento periódico de 
formulário online

Prefeitura;

Orientação técnica;Aprovação 
de 
projetos;Instalação;Fiscalizaç
ão;

Sim, avalia a existência e 
adequação técnica

Sim, para abastecimento de 
água e esgotamento sanitário

Prefeitura;Prestador Privado;
Prestador de serviços de 
saneamento;Prefeitura 
Municipal;

Prestador de Serviços de 
Saneamento;Prefeitura;

Não há esse tipo de 
fornecimento;Há fornecimento 
realizado com cobrança pela 
prefeitura;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Não existe serviço público, 
apenas privado;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Alta aderência (indicadores do 
PMSB são correspondentes aos 
da NR 09, com necessidade de 
poucos ajustes)

Sim. Revisão em andamento, 
em etapas iniciais

Prosposta de ações afirmativas com ampla divulgação e 
incentivo. 

16 FABIANA MARTA SILVESTRIN
SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO

Prestador de Serviços TIETÊ Não Não Não

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Não sei responder;
Sim, porém avalia apenas a 
existência

Sim, apenas para 
abastecimento de água

Prefeitura;
Não há nenhum tipo de 
acompanhamento ou 
fiscalização

Considerando que a questão 
16 não apresenta uma 
opção específica para casos 
em que há atendimento a 
apenas uma solução 
alternativa, a escolha da 
alternativa “Não há nenhum 
tipo de acompanhamento 
ou fiscalização” refere-se 
exclusivamente ao 
esgotamento sanitário. 
Dessa forma, informamos 
que não temos 
conhecimento sobre a 
existência de qualquer tipo 
de acompanhamento ou 
fiscalização das soluções 
alternativas de 
esgotamento sanitário no 
município.;

Vigilância Sanitária;

Atender a potabilidade da água 
determinada pela PORTARIA 
GM/MS Nº 888, DE 4 DE MAIO DE 
2021 próprios para soluções 
alternativas, em especial: 
avaliar os seguintes critérios: 
estrutura física, 
responsabilidade técnica e 
avaliação dos parâmetros: 
bacteriológico, físico-químico e 
organoléptico;
Definir regras de construção de 
reservatório de água;
Estipular prazo para a limpeza 
de reservatórios.

Verificar se as fossas não 
estão próximas aos poços;
Impermeabilizar as fossas;
Realizar fiscalização periódica 
para acompanhamento da 
funcionalidade da fossa.

Não há acompanhamento;
Não há esse tipo de 
fornecimento;

Não há qualquer controle
Não existe serviço público e 
nem privado;

Não há qualquer controle

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Sem resposta no momento 02 04 02 04 02

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Devido à ausência de um 
engenheiro na autarquia no 
momento, não há um 
profissional qualificado para 
responder a esta questão.

Devido à ausência de um 
engenheiro na autarquia no 
momento, não há um 
profissional qualificado para 
responder a esta questão. 

Sim. Revisão em andamento, 
em etapas conclusivas

Devido à ausência de um engenheiro na autarquia no 
momento, não há um profissional qualificado para responder a 
esta questão.

17 Elenita Brandão Magalhães
SANEBAVI - Saneamento 
Básico Vinhedo

Titular dos Serviços Vinhedo Não sei responder Não
Sim, da quantidade e da 
localização

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Particular, temos um caso do 
condomínio Campos de 
Toscana, onde há sistema 
coletivo de fonte alternativa 
(poço) operado pelo próprio 
condomínio. Em casos de 
sistemas individuais, cada 
proprietário é o responsável.;

Instalação;Operação;Manute
nção;Controle da Qualidade 
da Água;

Não faz avaliações sobre 
soluções alternativas

Não há cadastramento algum
Não há nenhum tipo de 
acompanhamento ou 
fiscalização

Prestador de serviços de 
saneamento;O prestador 
realiza o acompanhamento 
apenas das soluções 
alternativas PÚBLICAS. Em 
relação as particulares, é de 
responsabilidade do 
proprietário do imóvel.;

Validade/existência da Outorga 
de Captação; Qualidade da 
Água; Medidor de vazão 
instalado.

Conformidade com padrões 
legais de qualidade do 
efluente (ex.: Resolução 
CONAMA 430/2011 no Brasil); 
Baixo impacto ambiental; 
Custo de implantação e 
manutenção acessível para a 
comunidade ou poder público; 
Durabilidade e resistência da 
tecnologia (menor 
necessidade de reparos); 
Flexibilidade para expansão 
ou modificação conforme 
crescimento populacional; 
Facilidade de operação e 
manutenção.

Prestador de Serviços de 
Saneamento;O prestador 
analisa somente dos casos que 
são encaminhados através de 
caminhão limpa fossa à 
Unidade de Tratamento situada 
no município e somente do 
esgoto doméstico. Os que são 
direcionados para outros 
municípios, não são analisados 
pelo prestador.;

Não há esse tipo de 
fornecimento;

Há um cadastro simples das 
empresas privadas

Não existe serviço público, 
apenas privado;

Há um cadastro simples das 
empresas privadas

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Aderência média (alguns 
indicadores do PMSB com 
correspondência direta aos da 
NR 09)

02 04 03

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Sim. Revisão em andamento, 
em etapas iniciais

Emitindo os relatórios de Avaliação do PMSB, como já é de 
costume.

18
Rafael Henrique da Silva 
Braz

DAEV S.A. Prestador de Serviços Valinhos Sim
Ato administrativo do Titular 
para delegação da prestação 
dos serviços

Sim, apenas da localização Sim, apenas da localização

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prefeitura;Prestador público 
(outros que não a prefeitura);

Orientação técnica;Aprovação 
de 
projetos;Fiscalização;Control
e da Qualidade da Água;

Sim, avalia a existência e 
adequação técnica

Sim, para abastecimento de 
água e esgotamento sanitário

Prestador Público;
Sim, para abastecimento de 
água e esgotamento sanitário

Prestador Público; Vigilância Sanitária;

Poço com a devida outorga 
emitido pelo SP Águas e 
atender aos padrões de 
qualidades das leis e portarias 
vigentes.

Coleta, tratamento e 
disposição final, conforme 
normas e legislações vigentes, 
necessário aprovação do 
CETESB

Órgão Ambiental;
Há fornecimento realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços de saneamento;

Não há qualquer controle
Não existe serviço público, 
apenas privado;

Não há qualquer controle

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Aderência média (alguns 
indicadores do PMSB com 
correspondência direta aos da 
NR 09)

03 04 04 04 04
Metas definidas pela Agência 
Reguladora

Não, estão todas claras.
Sim. Revisão em andamento, 
em etapas iniciais

Auxilio no processo de Revisão

19 Deise Polvani
DAE S/A Água e Esgoto - DAE 
Jundiaí

Prestador de Serviços Jundiaí - SP Sim
Ato administrativo do Titular 
para delegação da prestação 
dos serviços

Não Não

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

DAE parcialmente para poços 
artesianos, caminhão tanque e 
limpeza de fossa;

Orientação técnica;Aprovação 
de 
projetos;Fiscalização;exclusiv
amente para áreas de 
mananciais;

Sim, porém avalia apenas a 
existência

Não há cadastramento algum
Não há nenhum tipo de 
acompanhamento ou 
fiscalização

Vigilância Sanitária;mediante 
solicitação, i.e., não de forma 
periódica;

Tipo de solução alternativa; 
público atendido; local do 
atendimento; se provisória ou 
permanente; qualidade da 
água; volume captado; forma 
de lançamento; conformidade; 
forma de reservação; impacto 
ambiental; monitoramento e 
fiscalização; aprovação.

Tipo de solução alternativa; 
público atendido; local do 
atendimento; se provisória ou 
permanente; tipo de efluente 
produzido; se existe algum pré-
tratamento antes do 
lançamento;  local de 
lançamento; impacto 
ambiental; monitoramento e 
fiscalização; aprovação.

Órgão Ambiental;mediante 
denúncia, i.e., não de forma 
periódica;

Há fornecimento realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços de saneamento;

Não há qualquer controle

Há serviço público realizado 
gratuitamente pelo prestador 
de serviços;Há serviço público 
realizado com cobrança pelo 
prestador de serviços;

Não há qualquer controle

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Aderência média (alguns 
indicadores do PMSB com 
correspondência direta aos da 
NR 09)

02 04 02 02 02

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

IN22-Consumo médio per capita 
de água; IN49-Índice de perdas 
na distribuição; IN23-Índice de 
atendimento urbano de água; 
IN024-Índice de atendimento 
urbano de esgoto. Indicadores 
do SNIS (ainda desconhecemos 
nomenclaturas do SINISA) todos 
já acompanhados pela DAE 
Jundiaí.

IAA, ICA, IAE e ICE no que tange 
ao conhecimento de todas as 
soluções alternativas 
existentes, além de poços 
artesianos, caminhão tanque e 
limpeza de fossas; Indicadores 
de intermitência, os quais 
ainda não dispomos de solução 
para identificar.

Sim. Revisão em andamento, 
em etapas iniciais

Orientação, monitoramento e fiscalização.

20
Marcela Lonel de Souza 
Guerele

Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto 

Prestador de Serviços Amparo Sim
Ato administrativo do Titular 
para delegação da prestação 
dos serviços

Não Não

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Não sei responder; Não executa nenhum serviço;
Sim, porém avalia apenas a 
existência

Não há cadastramento algum Vigilância Sanitária;

O principal critério a ser 
avaliado deve ser a qualidade 
da água, exigindo padrões que 
atendam os parâmetros 
permitidos para consumo; 
Assim como também a 
facilidade para operação e 
manutenção do sistema 
alternativo adotado

Um dos  principais critérios a 
serem avaliados é a eficiência 
no tratamento dos esgotos, 
garantindo a remoção de 
todos poluentes, reduzindo a 
carga orgânica e eliminando 
qualquer substância que 
possa ser prejudicial a saúde; 
A proteção a saúde pública , 
devendo também evitar a 
contaminação do solo, da água 
e do ar; Também a facilidade 
de operação e manutenção do 
sistema a ser implantado

Há fornecimento realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços de saneamento;

Não existe serviço público, 
apenas privado;

Não há qualquer controle depende do tipo de solução 

Nenhuma aderência (os 
indicadores do PMSB não tem 
nenhuma relação com os 
indicadores da NR 09)

04 04 03 03 03
Metas definidas pela Agência 
Reguladora

Sim. Revisão em andamento, 
em etapas iniciais

Estipular metas para cumprimento do Plano Municipal de 
Saneamento Básico Urbano e Rural
Análise técnica para melhor projeção dos investimentos 

21
Murici de Almeida 
Conceição

SAAEJ Prestador de Serviços Jaboticabal Sim
Ato administrativo do Titular 
para delegação da prestação 
dos serviços

Não Não

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Não sei responder; Não executa nenhum serviço;
Sim, avalia a existência e 
adequação técnica

Sim, apenas para esgotamento 
sanitário

Prestador Público;
Não há nenhum tipo de 
acompanhamento ou 
fiscalização

Fonte alternativa de águas 
subterrânea  

Não há acompanhamento;
Não há esse tipo de 
fornecimento;

Há um cadastro simples das 
empresas privadas

Há serviço público realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços;

Não há qualquer controle

Tarifa de acordo com volume 
utilizado de água 
(hidrometração) ou volume 
produzido de esgoto (medição 
relativa à hidrometração ou 
volume de esgoto removido 
por caminhão limpa fossa, por 
exemplo), cobrada 
diretamente dos usuários das 
soluções alternativas

Não há indicadores no PMSB 04 04 01 04 04

Metas definidas pelo 
prestador de serviços e 
homologadas pela Agência 
Reguladora

Sim. Revisão planejada, mas 
ainda não iniciada

Auxiliar na elaboração do PMSB

22 Camila Delgado Mucci
Superintendência de Água e 
Esgoto de Catanduva - SAEC

Prestador de Serviços CATANDUVA-SP Sim
Ato administrativo do Titular 
para delegação da prestação 
dos serviços

Sim, apenas da localização Sim, apenas da localização

Via Sistema de Gestão 
Regulatória (hoje sistema 
SONAR ou outro que venha a 
substituí-lo), com 
preenchimento periódico

Prestador público (outros que 
não a prefeitura);

Orientação técnica;Aprovação 
de 
projetos;Fiscalização;Control
e da Qualidade da Água;

Sim, avalia a existência e 
adequação técnica

Sim, apenas para esgotamento 
sanitário

Prestador Público;
Sim, apenas para esgotamento 
sanitário

Prestador Público;
Prestador de serviços de 
saneamento;Vigilância 
Sanitária;

Prestador de Serviços de 
Saneamento;

Há fornecimento realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços de saneamento;

Há um cadastro simples das 
empresas privadas

Há serviço público realizado 
com cobrança pelo prestador 
de serviços;

Há cadastro das empresas 
privadas, com monitoramento 
sobre a operação das 
empresas, inclusive com 
previsão de aplicação de 
sanções perante 
irregularidades

Preço público, com valor fixo 
para cada ação/serviço

Sem resposta no momento 04 04 04 04 04
Sim. Revisão em andamento, 
em etapas iniciais

A ARES-PCJ poderia atuar por meio das seguintes ações:

Apoio técnico e institucional aos municípios – Disponibilizando 
capacitações, oficinas técnicas e modelos de referência para 
elaboração e atualização dos PMSBs, com foco nas diretrizes 
estabelecidas pela NR 08.

Instrumentos regulatórios e incentivos – Criando critérios 
regulatórios que premiem os municípios com PMSBs 
atualizados e efetivos, incluindo bonificações em repasses 
tarifários, apoio em projetos de captação de recursos ou 
priorização em programas regionais.

Monitoramento e cobrança proativa – Estabelecendo 
indicadores de acompanhamento dos PMSBs e o cumprimento 
de prazos e metas estabelecidos, incentivando a efetiva 
implementação e revisão periódica.

Apoio à gestão do saneamento – Facilitando o diálogo entre 
municípios e oferecendo suporte técnico e jurídico na 
formalização de contratos e governança.


